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Indicação n° 503/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Urbanismo  

 

Assunto 

Solicita a substituição da pavimentação 

asfáltica por pavimento rígido de concreto na 

Avenida Prefeito João Batista Stocco, Rua 

Aílton Luís Nodari e Avenida Santos Dumont 

(trecho até a Rodovia da Uva). 

 

Justificativa 

A presente indicação visa promover melhorias estruturais definitivas na 

infraestrutura viária das referidas artérias urbanas, as quais suportam, 

diariamente, um intenso fluxo de veículos leves e de carga pesada. A 

substituição do pavimento flexível (asfalto) pelo pavimento rígido (concreto) 

garantirá maior resistência mecânica e durabilidade à malha viária. Essa 

medida mitigará de forma expressiva o surgimento precoce de patologias 

urbanas, como buracos, trilhas de roda e deformações plásticas, eliminando a 

necessidade de intervenções paliativas constantes, a exemplo do serviço de 

tapa-buracos. Ademais, a implementação do pavimento de concreto gerará 

expressiva economia aos cofres públicos devido ao baixo custo de manutenção 

a médio e longo prazo. Sob a ótica da segurança e eficiência, o material 

oferece melhores condições de trafegabilidade, reduz a distância de frenagem 

dos veículos, otimiza o escoamento das águas pluviais e melhora a visibilidade 

noturna. Desse modo, a presente medida contribuirá diretamente para o 

fortalecimento da mobilidade urbana, o incremento da segurança viária e a 

elevação da qualidade de vida da população local. 

 

Colombo, 02 de junho de 2026. 

 

 

Ademar Pereira da Costa (Ademar Costa) 

Vereador 
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